
 

  

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÂO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da Secretaria competente, realize o 

nivelamento da caixa coletora da CESAN, localizada na Rua Central, bairro São Jose.  

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda dos moradores e transeuntes da 
região, tendo em vista que a caixa coletora encontra-se desnivelada em relação à via, causando 
riscos de acidentes para pedestres, ciclistas e motoristas que circulam pelo local. 

Além disso, o desnível pode ocasionar danos a veículos, acúmulo de água e contribuir para a 
deterioração da pavimentação, agravando ainda mais a situação da via. 

Dessa forma, o nivelamento da caixa coletora se faz necessário para garantir mais segurança, melhor 
mobilidade urbana e adequadas condições de infraestrutura no bairro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 19 deMarço 2026. 

Aloísio Varejão 

 

 

Vereador 
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